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Bom Lugar - MA, em 06 de

À
PROCURADORIA JURÍDTCA DO MUNICÍPIO
NESTA

Encaminhamos à Assessoria Jurídica deste Município os autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO No O3Ol0O2l2O23, referente a contratação direta por

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que versa a contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil junto às Secretarias e

Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, nos termos da Lei

Federal n" 14.13312071 e suas alteracoes posteriores, bem como minuta do contrato para

análise e parecer.

Agente de Contratação

Email: prnbllicitacaoídqrnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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Rubrica

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' XXX/2023
TNEXTGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO No XXX2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXX 12023

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM LUGAR, ATRAVES DA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A
EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxx. PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRITOS NO OBJETO DESTE
CONTRATO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, inscrita no CNPJ sob nu.

01.611.400i0001-04, sediada na Rua Manoel Severo, s/n, Centro, Bom Lugar - MA,
através da SECRETARIA xxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio do Sr. xxxxxxxxxxxxxxx,
portador do RG sob o no xxxxxxxxxxxxxxx e CPF sob o no. xxxxxxxxxxxxxxx; doravante
denominada apenas CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxi, inscrita no
CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxx, Município de
xxxxxxxxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr.
xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no RG sob o no. xxxxxxxxxxxxxxx e CPF sob o nu.
xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o
presente CONTRATO, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
XXX/2023 e do PROCESSO ADMINISTRATM No XX)í2023, fundamentado sob
a égide da Lei Federal 14.13312021, além de outras legislações complementares, as
quais ampalam o presente contrato para todos os efeitos legais, mediante as seguintes
cláusulas e condições

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .l Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços de assessoria e

consultoria contábil junto às Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar - MA, conforme descrito abaixo:

t.2 DESCRTÇÃO »OS SERVIÇOS

0l . Assessoria e consultoria na classificação e escrituração da contabilidade de acordo
corn as noffnas e princípios contábeis vigentes;
02. Assessoria e consultoria na elaboração de balancetes mensais;
03. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas da Prefeirura
Municipal (Balanço Anual da Prefeitura Municipal);
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04. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas dos Recursos do

FLfNDEB (mensal e anual):

05. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas do Fundo

Municipal de Saúde (mensal e anual);

06. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas do Fundo

Municipal de Assistência Social (mensal e anual);

07. Assessoria e consultoria na elaboração, envio e publicação ao Sistema de

Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro - SiconÍj, mantido pelo

Secretaria do Tesouro Nacional - STN dos Relatórios Resumidos da Execução

Orçarrentária - RREO e dos relatórios de Gestão Fiscal - RGF;

08. Assessoria e consultoria na validação das notas fiscais junto ao Secretaria da

Fazenda do Estado do Maranhão;

09. Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC;

10. Assessoria e consultoria na verif,rcação de pendências relacionadas a Prestação de

Contas da Municipalidade junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE,/lvtA;

I l. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidào Negativa de

Débitos junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Débito existentes {rca a

critério da Prefeitura Municipal a sua regularização);

12. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidão Negativa de

Débito do FGTS (debitos por conta da Prefeitura Municipal).
13 Assessoria e consultoria na regularização para emissão da Certidão Negativa de

Debitos da Receita Estadual (débito existentes é de responsabilidade da Prefeirura

Municipal;:
14. Assessoria e consultoria na regularizaçáo para emissão da Certidão Negativa de

Débitos da CAEMA (débitos existentes é de responsabilidade da Prefeirura

Municipal);

15. Assessoria e consultoria na apuração dos Percentuais (FUNDEB, SAUDE,
EDUCAÇÃO, REPASSE AO LEGISLATIVO, CUMPRIMENTO DO ART. II DA
LRF, TNSTTTUTÇÃO E ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE COMPETÊNCTA

DA MUNICIPALIDADE e PESSOAL) bimestral e anual.

16. Assessoria e consultoria na elaboração e envio das informações do Sistema de

Informação para Controle - SINC, junto ao TCE-MA;
17. Assessoria e consultoria e disponibilização de informações contábeis da execução

orçamentária, financeira e patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;

I 8. Assessoria e consultoria na elaboração e envio das informações contábeis e fiscais

dos entes da Federaçáo para fins da consolidação das contas nacionais, por intermédio

do Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro - Siconfi.
mantido pelo Secletaria do Tesouro Nacional - STN;
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19. Assessoria e consultoria na elaboração e envio da Declaração das Contas Anuais
- DCA, por intermédio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público
Brasileiro - Siconfi, mantida pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
20. Assessoria e consultoria na elaboração e envio do Cadastro da Dívida Pública
(CDP) por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operaçôes de Credito
e Garantias da União, Estados e Municipios - SADIPEM, mantido pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN:
21. Assessoria e consultoria na elaboração dos projetos orçamentários (Plano
Plurianual - PPA. Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei Orçamentária Anual-
LOA)l
22. Assessoria e Consultoria para atualizaçáolalteração dos responsáveis pelos
CNPJ's da Prefeitura, Fundos Municipais e demais órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
A CONTRATANTE pagará ao coNTRATADo pelo fomecimento dos
produtos. objeto deste contrato, o valor total de R$
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA . DA ExECUÇÃo Do SERVTÇOS

DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
O assessoramento consistirá de visitas técnicas de pelo menos 02 (dois) dias
alternados semanais (não seguidos), equivalente ao mínimo de l0 (dez) horas de
trabalho semanal, a serem definidos entre as partes e em caráter emergencial,
quando solicitado pela Administração ou por meio de telefone e Internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão competente e comprovado vínculo
na Empresa. como sócio ou funcionário legalmente contratado.
A enrpresa licitante deverá realtzar os serviços através de sistemas informatizados,
utilizando para tanto os equipamentos e soffwares fornecidos pelo Município;
realizar os trabalhos dentro da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, arcando por
conseguinte com as despesas de transporte, locomoção até o município, ficando a
licitante sem carga horária definida e não sujeita a cumprimento de horário,
podendo, deste que autorizado, realizar os trabalhos fora do horário de expediente
da Administração Municipal.
Os serviços de ASSESSORIA e CONSULTORIA consistirão no exame. análise
e orientação, em casos concretos, abrangendo a administração do Orgão em geral.
Os serviços de assessoria e consultoria compreenderào orientação técnica aos
servidores e Secretários para a execução dos serviços necessários ao bom
andamento administrativo do orgão, de acordo com as prioridades por ele
estabelecidas.

Quando solicitado pelo CONTRATANTE poderá ser realizad,o pela
CONTRATADA, treinamento de pessoal, necessário ao desempenho do controle
administrativo do Órgão, ao quais poderão ser ministrados em local previamente
combinado ou mesmo junto as dependências do orgão. Os serviços serão
prestados em função das necessidades e prioridades do CONTRATANI'E,

)
2

3.1.
3.r.r.

1J

3.1.2

3.1 .3

3.1.4
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3.2.
3.2.1

manifesradas por escrita à CONTRATADA. A CONTRATADA obriga-se a

manter, à disposição de estrutura organizacional e/ou pessoal, técnicos habilitados

à prestação dos sewiços especializados, ora contratados. Para a viabilização das

análises e do atendimento às consultas formuladas.

DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:
Além dos serviços de assessoria e consultoria contábil, previstos no item 3.1, a
empresa contratada deverá - prestar serviços de treinamento de serviclores da

Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, encarregados de realizar os serviços
pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom flrncionamento dos

seruiços de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA . FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor

competente, acompanh ada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de

regularidade frscal e trabalhista:
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria

Conjunta PGFN/RFB n" 1.75 | de 02110,2014;
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Certidão Negativa de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A não apresentação das certidões elencadas no item 4.1 não ocasionará retençào

de pagamentos por serviços prestados.

A não apresentação justificará a imposição de sanções à contratada, podendo

ocoffer a rescisão contratual e a execução da garantia.
A não comprovação da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estará

violando o disposto no § 3" do art. 195 da Constituição Federal.

O pagamento será feito em favor da contratada, através de ordem ou transferência

banciria na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Iatura à Secretaria

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 4.1, actma.

A Nota Fiscal/1.-atura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.
O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
DeÍlnitivo, desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual. inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento dcr

preço ou à atualização monetária.

4.
4.1

a)

b)

c)
d)
e)
4.1.1

4.1.2.

4.1.3

4.2

4.3

4.4

45

4.6
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4.7

4.8

4.9

A Contratante poderá deduzir do montante apagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devrdas pela Contratada.
Ern caso dc atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na

forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros

moratórios à taxa de 0.05% (cinco décimos por cento) ao mês. "pro rata die".
Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 4.8.

Deveres e Responsabilidades da Contratante:
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes.
por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei
1 4.133 12021 e posteriores alterações;
Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompativel com as

especificações apresentadas na proposta da CIONTRATADA, que possa ser

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5. I . O prazo de vigência do contrato será I 2 de meses, contado a partir da data de sua

publicação. Podendo serproÍrogados nos termos do Art. 106 da Lei 14.133121 e

demais noÍTnas pertinentes.

6. CLÁUSULA SEXTA . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação

orçamentária da CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classi ficações:

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X
Valor não reforçado

7. CLÁUSULA SETIMA . DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS
PARTES

7.1

1.1 .1

ORGÀO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0203 - Secretaria Municipal de

Administração.
FUNÇÃO PROGRAMATICA 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func.

Da Secretaria de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.39.00 - Outros Sen,. De Terc

Pessoa Jurídica.
FONTE DE RECURSO 1500000000 Recursos não vinculados de

impostos.
VALOR DISPONIVEL R$ r68.000.00

7.1.2
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inadequado. nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde

dos seruidores:
7 .l.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

7.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
7.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste Projeto Básico;
7.1.6 Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam eln

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas;

7.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer alimento elltregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
7.1.8 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

7 .l.g Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços.

7.2 Deveres e Responsabilidades da Contratada:
7.2.1 Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações

exigidas no Projeto Básico:
1.2.2 Comparecer em juizo. na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada

contra a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira

condição de empregadora, e substituir a Contratattte no processo, ou responder

solidariamente, até o final do julgamento, arcando com todas as despesas

decorrentes de eventual condenação;

7.2.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem

previa autorização da Contratante;
7.2.4 Prestar rodos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados;

7.2.5 Irrdicar, fomahnente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

7 .2.6 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e

do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

7 .2.7 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados. em

decomência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto

pela CONTRATANTE.
7.2.8 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA. esra pagará à CONTRATANTE o valor correspondente.

mecliante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

enritida pelo Gestor clo Contrato no valor comespondente ao dano, acrescido das

dernais penalidades constantes do instrumento convocatório.

1.2.g Propiciar todos os meios e Íacilidades necessárias à frscalização da execução dos

serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os

serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida

necessária, e recusar a execuçào dos serviços quejulgar inadequados;

ErnaiI: pmblIicitacao(dgFêL!.cq!! - site: bomlugar.ma.gov.br
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7.2.10 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para a
qualificação na contratação;

7.2.11 Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

1.2.12 Respeitar as noÍrnas e procedimento de controle interno.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a

previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

8.1.1
8.1.2
8.1.3

Advertência;
Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato,
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser aplicadas

.juntamente com a do itern 8.1.2. facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis.
A sanção estabelecida no item 8.1.4. será facultada a defesa do interessado no

respectivo processo. no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista. podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação:
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

8.1 .4

8.r.5

8.1 .6

8.1.7

8.2.1

8.2.2
8.2.3

tl.2 As sanções previstas nos itens 8.1.3 e 8.1.4. poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que, em razáo dos contratos regidos por esta Lei:

8.3 As multas previstas neste termo, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.4 Se nào restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o contratado obrigado a

recolher a irnportância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento

E,rnail: prnbllicitacao(agmail.com - site: bornlugar.ma.gov.br
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da notificação. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura Municipal. sob pena de cobrança judicial.
8.5 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito

e encaminhada com antecedênc-ia rnínima de 01 (um) dia do vencimento. anexando-

se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

8.6 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de

intpedinrento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, senr prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.fl 0 r.alor da multa poclerá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada. amigável ou judicialmente.

[i.9 Nenhunt pagamento será Í'eito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

9 CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
9.1 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados

no art. 137 da Lei no 14.13312021.

10 CLAUSULA DECIMA - PERÍODO DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS
10. 1 Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato.

I I CLÁUSUI,A DECIMA PRIMEIRA ' DA SUBCONTRATAÇÃO
1 l. I Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

t2.l

12.2

12.3

12.4

Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. salvo quando comprovadas as

situações descritas no art. 124. inciso I, letra "b", lnciso II, letra "d" da Lei n"

11.133t2021.
Os preços tantbém poderão ser alterados nos casos específicos do art. 134 da Lei
t413312021.
A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução

do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as

mesmas sejam consideradas viáveis;
Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no prazo

da prestação dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser

formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocaçào

estipulado pela Adnrinistração, consoante o Art. 90, da Lei Federal n".

14.133,2021.

12. CLÁUSULA DECINIA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRTO ECONÔMÍCO.
FINANCEIRO

12.4. O Contrato decorente deste Projeto Básico poderá ser alterado por acordo das

partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação .que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

ErnaiI: pmbIIicitacao(Z-eln41lgql]1 - site: bornlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : 01.611.400/0001-04

Ruhrica

l

13.

13.4

r3.5

I 3.6

13.7

administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando o

restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. em caso

de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato., nos termos da Lei n'
r4.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por I (um) fiscal do

contrato especialmente designado.
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a tcrceiros eln razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçào das

faltas ou dos defeitos observados.
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

14. cLÁusuLA DECTN,TA QUTNTA - SIrUAÇÕUS CER,tlS
14.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo.

tomando-se como base a Lei n" 14.13312021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.4. O objeto deste contrato se fundamenta na alínea "c", inciso III do arÍ. 74 da Lei

14.133 2021 e suas alterações e demais nolTnas pertinentes.

16. CLÁLISULA DECIIUA SETIN{A - DAS DISPOSIÇOES çURATS
16.4. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para

os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;
16.5. Todas as coffespondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus

documentos têm validade para a execução do mesmo;
16.6. A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais. não

podendo, pois, em nenlruma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesrnos,
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

16.7 . A tolerância ou o nào exercício. pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a

ela assegurados neste corrtrato ou na Legislação em geral, não importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos. podendo a CONTRATANTE
exercitá-los a qualquer tempo;

16.8. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n" 1413312021 para sua

execução;

Lrnarl : orrrbl I icitacaorrr qrnail.com - sitc: bomlugar.nra.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04 )

1

I7. CLÁUSULA OÉCTNTNNI OITAVA . DO FORO

17.1. As pafles contratantes elegem o Foro da Comarca de Bacabal - MA, com renúncta
expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões

decorrentes deste contrato e de sua execução.

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Bonr Lugar MA, em __-de de 2023

CONTRATANTE:

<<Orgão>>
<<nome do titular>>

CONTRATADA:

<<Empresa>>
Representante

Cargo
TESTEMUNHAS:

FIS

Rubrica

CPF

2

C-PF

ií

En.raiI: prnbllicitacao(agrnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N. P.J. : Ot..6tL.4OO 10001-04

PARECER JURíDICO

Solicitonte: Agente de Controtoçõo

Assunto: Solicitoçõo de Porecer Técnico poro controtoçÕo direto nos termos do
Lei Federol no l4.l 33/2021 .

RETAIóRIO

A Agente de ControtoçÕo do Município de Bom Lugor, o Sro. Roso Morio
Coetono de Souso, solicito Porecer Jurídico,sobre o legolidode do controtoçÕo
do empreso R. B. DA COSTA ASSESSORIA CONTABIL, inscrito no CNPJ no

07.871.92810001-90, estobelecido no Ruo Cel. Pedro Bogeo, 247, cenlro, Logo
do Pedro - MA, CEP: ó5.2,l5-000, poro prestor serviços de ossessorio e consultorio
contobiljunto às Secretorios e Fundos Municipois do Prefeituro Municipol de Bom
Lugor - MA. pelo volor globol de R$ I ó8.000,00(cento e sessento e oito mil reois).
pelo período de 12 (dez) meses, de formo direto, com fundomento olíneo "c",
inciso lll do ort. 7 4 do Lei I 4.13312021- Novo Lei de Licitoções.

É o relotorio. Posso oo porecer.

DA FUNDAMENTAÇAO

DA APL|CAÇÃO DA LEt FEDERAL No |4.13312021

A Lei Federol no I 4.13312021 (novo leide licitoções), foi publicodo em 0l de obril
de 2021 e entrou em vigor jo no doto de suo publicoçÕo. Ocorre que hovero
um período de tronsiçõo do ontigo lei de licitoções (8.666193) poro o novo lei
de licitoções (14.13312021) de dois onos, in verbis:

Art. 193. Revogom-se:
| - c,s orts. 89 o 108 do Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993, no doto de publicoçÕo
desto Lei;
ll - o Lei no 8.óó6. de 21 de junho de 1993, o
Lei no 10.520. de 17 de julho de 2002, e os
orts. lo o 47-A do Lei n' 12.462, de 4 de
ogosto de 2011, opos decorridos 2 (dois)
onos do publicoçÕo oficiol desto Lei.

No período de tronsiçõo do ontigo leidê licitoções (8.666193) poro o novo leide
Licitoçôes (14.13312021), os duos leis est.orõo vigentes, disciplinondo o mesmo
moterio, ossim sendo, o odministrodor publico poderó optor pelo uso do Lei
8666193 ou pelo Lei l4.l 3312021, vendo vedodo openos o uso combinodo dos
duos leis.

Rubrica #

Email: pmbllicitacao@smail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.J. : 01.511.400/0001-04

Existe outorizoÇCIo expresso no ort. l9l do Lei 14.133/2021 poro
ombos os leis no período de tronsiçÕo, sendo vedodo openos
combinodo dos Leis 8.óóó193 e 1 4.133121, in verbis:
ort. l9l. Até o decurso do prozo de que troto o inciso ll do coput do ort. 

,l93, 
o

AdministroÇõo poderó optor por licitor ou controtor diretomente de ocordo
com esto Lei ou de ocordo com os leis citodos no referido inciso, e o opçÕo
escolhido devero ser indicodo expressomente no editol ou no oviso ou
instrumento de controtoçÕo direto, vedodo o oplicoçÕo combinodo desto Lei

com os citodos no referido inciso.

Considerondo que o Lei I 4.133/2021 jo possui oplicobilidode imedioto, e nÕo
revogou de formo imedioto o Lei 8.óóó 193, e que no período de tronsiçÕo entre
os duos normos ficoró o critério do odministrodor público quol normo utilizor, é
possível concluir que esso ero o iniençôo do legislodor.

Dionte o exposto, nõo restom duvidos sobre o possibilidode de oplicoçÕo do Lei

Federol no I 4.133/2021 poro reolizor os processos licitotorios e controtoçÕo direto
de formo imedioto.

DA CONTRATAÇÃO DTRETA - DTSPENSA DE UCITAÇÃO

Nos termos do ort. 75, inciso lll, olíneo "c" do Lei no 14.13312021 é inexigível o
reolizoçÕo de processo licitotório, poro controtoçÕo dos serviços técnicos
especiolizodos de noturezo predominontemente intelectuol com profissionois
ou empresos de notorio especiolizoÇõo poro prestoçôo de serviços de
ossessorio ou consultorios técnicos e ouditorios finonceiro ou tributorios, in verbis:

Art. 74. É inexigível o licitoçõo quondo
inviovel o competiçõo, em especiol nos
cosos de:

lll - controtoçõo dos seguintes serviços
técnicos especiolizodos de noturezo
predominontemente intelectuol com
profissionois ou empresos de notorio
especiolizoçÕo, vedodo o inexigibilidode
poro serviços de publicidode e
divulgoçôo:

c) ossessorios ou consultorios técnicos e
ouditorios finonceiros ou tributórios;

oop coÇ
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Os outos do processo forom instruídos com os seguintes doc em
consonôncio com o disposto no 72 do Lei Federol no 14.133/2021,
o onólise

i). O pedido de controtoçÕo do serviço e projeto bósico, conforme exigido no
ort.72, inciso ldo Lei Federol n" 14.13312021:
ii) Estimotivo do despeso colculodo no formo estobelecido no ort.23 do Lei
1413312021;
iii). A dotoÇÕo orÇomentório por onde correrõo os despesos com o controtoçÕo
do serviço, cumprindo o ort.72,inciso lV do Lei Federol no 14.133/2021;
iv). Consto nos outos documentoçÕo de hobilitoçõo e quolificoçõo do empreso
escolhido, demonstrondo que o empreso escolhido preenche os requisitos de
hobilitoçÕo e quolificoçÕo mínimo necessório, conforme dispõe o ort. T2inciso
V do Li Federol no I 4.13312021:
v) consto rozÕo do escolho do controtodo;
vi) consto justificotivo do preço;
vii) consto outorizoçõo do outoridode competente.

DO CONTRATO

Ao onolisor o minuto de controto, verifico-se que nesto consto os nomes dos
portes e os de seus representontes, o finolidode, o oto que outorizou suo
lovroturo, o número do processo do controtoçõo direto e o sujeiçÕo dos
controtontes às normos do Lei Federol 14133/2021 e às clóusulos controtuois.

Ademois o minuto do controto opresento os condições poro o suo execuçÕo.
estos estobelecidos com clorezo e precisÕo, expressos em clóusulos que
definem os direitos, os obrigoçÕes e os responsobilidodes dos portes, em
conformidode com os termos do oto que outorizou o controtoçÕo direto e os
do respectivo proposto.

Verifico-se tombém o existêncio de clóusulos que dispõe sobre o regime de
execuçÕo ou o formo de fornecimento; o preÇo e os condiçÕes de pogomento.
os critérios, o doto-bose e o periodicidode do reojustomento de preços e os
critérios de otuolizoçõo monetório entre o doto do odimplemento dos
obrigoções e o do efetivo pogomento; o crédito pelo quol correró o despeso,
com o indicoçÕo do clossificoçÕo funcionol progromótico e do cotegorio
econômico; os penolidodes cobíveis e os volores dos multos e suos boses de
cólculo; o obrigoçôo do controtodo de monter, duronte todo o execuçÕo do
controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos, todos os
condições exigidos poro o quolificoçÕo, no controtoçÕo direto; o obrigoçÕo
de o controtodo cumprir os exigêncios de reservo de corgos previsto em lei,
bem como em outros normos específicos, poro pessoo com deficiêncio, poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol e poro oprendiz e o os cosos de extinçÕo.

Portonto, o referido Minuto de Controto, otendeu otende oo que dispõe o ort.
92 da Lei Federol no 14133/2021, ossim decidi emitir porecer oprovondo o
presente minuto de Controto.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : OL.611.4OO10001-04

CONCLUSÃO

Dionte o exposto, entendo que o controtoçõo do empreso
ASSESSORIA CONTABlL, inscrito no CNPJ no 07.871.928/OOOI-90, estobelecido no
Ruo Cel. Pedro Bogeo, 247, centro. Logo do Pedro - MA, CEP: ó5.715-000, poro
prestor serviços de ossessorio e consultorio contobiljunto às Secretorios e Fundos
AÁunicipois do Prefeituro lúunicipol de Bom Lugor - MA, pelo volor globol de Rg
ló8.000,00(cento e sessento e oito milreois), no período de 12 (dez) meses, pode
ser reolizodo de formo direto, porque estó enquodrodo no hipótese de
controtoçÕo direto com fundomento olíneo "c", inciso lll do ort. 74 do Lei
14.13312021- Novo Lei de Licitoções), umo vez que cumpriu o requisito moteriol
e formol poro que se controte de formo direto o presente serviço.

Este é o nosso porecer, S.M.J.

No esperonço de ter respondido o solicitodo, oproveito o oportunidode poro
externor protestos de estimo e consideroçõo.

Prefeituro Municipol de Bom Lugor, 0ó de joneiro de 2023

I

,( !
l\AANOEL

Assessor Ju
MONTEIRO NETO
OAB/N^A N" 17.700

VA
ríd

PORTARIA OlO/2021 _ GABINETE

Enrail: pmbllicitacaoídemail.com - site: bomlugar.nra.gov.br
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PORTARIA N" 009/2021 DE 0,1 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, Estado do Maranhâo, no

uso de suas atribuições legais em confonnidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear. o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO,
CPF: 198.93.1 .243-72 e RG: 061715682017-5 SSPÀ44, para

exercer o Cargo de SECRETÁRI0 NIUNICIPAL DE

AGRICI":LTURA e ABASTECIMENTO' conftrrnte Plano «le

1-, Cu'gos em Comissão, deste Municipio, a partir desta data.

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conüário.

()abinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de

Janeiro de202l.

]!IARLENE SII,\'A ]\[IRANDÂ
Prefeita Nlunicipal

Fls.:

Rubrica

DE DE ANE

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuiçôes legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear. o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO.
CPF: 050.671.823-93 E RG: 0125299419990 SSP/MA, para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA
PREFEITA, OABIMA N' t7700, conftrrme Plano de Cargos enr

Comissão, deste Município, a pârtir desta data.

Art. 2" Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrá'rio.

GaLrinete da Preleita Municipal de Bom LugariMA, 04 de Janeiro

de2A2l.

MARLENE SILVA MIRdN'DA
Prefeita Municipal

Para consulta a e mento acesse - acesse o link DoM


